
 
                                                             

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS ESTADO DA PARAÍBA  “CASA 

SEBASTIÃO FERREIRA DA NÓBREGA” 

Ata da Sessão da Câmara Municipal de São José de Espinharas, Estado da Paraíba, 

realizada no dia  dezessete de março de do ano  dois mil e vinte e três. Em dezessete 

de março  do ano de dois mil e vinte três, às 18:00 horas, reuniu-se em Sessão 

Ordinária o Poder Legislativo da Casa Sebastião Ferreira da Nóbrega, presidiu a 

sessão o vereador presidente, Esterban Nóbrega de Sousa, que após fazer a chamada 

regimental registrou a presença dos seguintes vereadores: José Salomão da Nóbrega 

Gomes, Francisco Filho de Sousa Morais, Erivaldo Nunes de Medeiros, Arcádio 

Queiroz de Medeiros, Francisco Vieira Nunes, Sebastião Luiz da Silva Neto e João 

Lúcio de Medeiros e Eliane Wanderley Bezerra. Havendo quórum para que a sessão 

fosse realizada, foi suspensa a leitura da ata da sessão anterior. Dando 

prosseguimento aos trabalhos do primeiro expediente da sessão, foram lidas as 

seguintes matérias: Projeto de Lei nº 001/2023, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, concede isenção de impostos sobre serviços de qualquer natureza e 

imposto sobre a transmissão intervivos na construção de empreendimentos 

habitacionais de interesse social e dá outras providências; Projeto de Lei nº 003/2023, 

de autoria do Poder Executivo Municipal, regulamenta a Lei Federal 13.460, de 26 de 

junho de dois mil e dezessete, institui o sistema de ouvidoria do Poder Executivo 

Municipal e dá outras providências; Projeto de Lei nº 004/2023, também de autoria 

do Poder Executivo Municipal,  institui no município de São José de Espinharas, a 

contribuição para custeio de iluminação pública prevista no Artigo 149-A da 

Constituição Federal; PROJETO DE Lei nº 005/2023, institui o código tributário  e 

de rendas do município de São José de Espinharas e dá outras providências; Projeto 

de Lei nº 006/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal,  revoga as Leis 

municipal nºs  246/2002 e 402/2013, que tratam  da política pública municipal de 

direitos  da criança  e do adolescente do município de São José de Espinharas e dá 

outras providências; Projeto de Lei nº  002/2023, de autoria do poder Legislativo 

municipal, que atualiza o salário mínimo e concede reajuste salarial aos demais 

servidores efetivos e cargos comissionados da Câmara Municipal de São José de 

Espinharas e dá outras providências; Projeto de Lei nº 001/2023,  de autoria do 

vereador Salomão, que dispõe sobre a denominação de Avenida e das ruas do 

conjunto que está sendo construído às margens da estrada que liga a cidade de São 

José de Espinharas a comunidade Maria Paz de Cima e dá outras providências; 

PARECER 001/2023, que apresentou as Contas do Exercício Financeiro  de 2020, 



do atual prefeito, do município de São José de Espinharas Antonio Gomes da Costa 

Netto; Processo Eletrônico TC nº 04346/2021 Requerimentos nºs 01 e 02/2023 de 

autoria do vereador, Salomão e os requerimentos nºs 03,04,05 e 06/2023, de autoria 

do vereador, Francisco Filho de Sousa Morais.    Não havendo outra matéria a ser 

apresentada no devido expediente da sessão, iniciou-se o segundo expediente, sendo 

facultada a palavra fez uso da mesma o vereador,  Salomão, congratulou-se com 

todos os presentes e os que o assistiam  pelas redes sociais. Prosseguindo, discordou 

do Projeto de Lei nº 04/2023 alegando que era injusto dá isenção a empresas e cobrar 

impostos dos mais carentes, era contrário ao Projeto e a Casa Legislativa deveria 

fazer justiça votando também contrário ao Projeto. Lamentou a situação.  Dando 

continuidade a palavra facultada fez uso o vereador,  Francisco Filho de Sousa 

Morais, pronunciou-se contrário ao Projeto de Lei nº 04/2023 por ser muito polêmico, 

e dificilmente uma família iria gastar menos de 70 (setenta ) Killowatts.  Pediu  para 

que fosse adiada a votação do Projeto de Lei nº 05/2023, pelo  motivo da dimensão 

do mesmo e para ter certeza no que estaria votando. Continuando a palavra facultada 

fez uso o vereador, Arcádio. Congratulou-se com todos os presentes, como também 

com  àquelas pessoas que o assistia através das redes sociais e prosseguiu com o 

discurso. Falou sobre o Projeto de Lei nº 04/2023, foi contrário ao mesmo 

questionando como iria votar em uma matéria, se muitas pessoas o procuravam para 

ajudar na fatura de energia? seria tirar da boca de quem não tinha. Lamentou o fato da 

cobrança de iluminação pública, e que jamais iria prejudicar a população com a 

devida taxa de  imposto, seu voto foi contrário ao Projeto de lei nº 04/2023. 

Continuando a palavra facultada voltou a usá-la o vereador, Salomão. O legislador 

falou sobre o Código Tributário em tramitação, seria mais um presente para a 

população, esse poderia ser discutido. Lamentou o fato desses impostos para a 

população que o deixava triste. Quanto a Assessoria jurídica da Prefeitura, não era 

obrigado ouvi-lo a ditar regras de fazer ou não, deixando claro que é contrário à 

aprovação do Código Tributário por já existir um.  A respeito do Projeto de Lei nº 

06/2023, solicitou uma cópia do Presidente da Casa, votava favorável mas qualquer 

injustiça no texto do Projeto não era sabedor deixando assim essa ressalva. 

Prosseguindo mais uma vez a palavra facultada, o Presidente da Casa  passou os 

trabalhos da Mesa Diretora ao vice-presidente  e prosseguiu o seu discurso. Falou  a 

respeito das matérias em tramitação na Casa, inclusive do Projeto de Lei nº 04/2023, 

como também do Código Tributário que estava regulamentando o anterior. Sobre as 

críticas destrutivas por ele (presidente) ser favorável ao projeto 04/2023, e que foram 

chamados de inimigos do povo, essa pessoa não enxergava os benefícios que o 

município recebeu e estava recebendo. E continuando solicitou respeito para com o 

Poder Legislativo. Lembrou também que os impostos eram diferenciados para quem 

morava em ruas pavimentadas e àquelas que não eram  seriam valores diferentes. 

Dando continuidade a palavra facultada, voltou a usá-la o vereador, Salomão. Falou 



sobre o Parecer 01/2023, era contrário ao mesmo.  Explicou que fez várias denúncias 

no ano de 2020 (dois mil e vinte), porém no seu entendimento houveram 

irregularidades por parte dos órgãos que aprovaram as contas do Exercício Financeiro 

acima citado. Continuando o vereador pediu que fossem homenageados de acordo 

com o Projeto de sua autoria esses ilustres  e ex-prefeitos e ex-vereadores (in-

memoriam) , com nomes em determinadas ruas e lamentou a falta de homenagem aos 

mesmos. Continuando o legislador, parabenizou em nome de Sali e Joacir  todos os 

funcionários da Casa pela aprovação do reajuste salarial e desde já votava favorável 

no mesmo. Registrou a presença no Plenário da Casa do Sr. Beto Laurindo e 

Hermano Wanderley. Pediu o legislador para registrar sua tristeza, que  ao sair da 

Casa Legislativa onde foi aprovado taxas de impostos de iluminação pública para o 

povo são-joseense como também o novo Código Tributário. Convidou a todos  para o 

encerramento da festa do padroeiro São José, parabenizando o Padre,  Gerinaldo pelo 

seu honroso trabalho. Prosseguindo mais uma vez a palavra facultada, fez uso o 

vereador, Francisco Filho de Sousa Morais  falou sobre a polêmica da cidade a 

respeito dos vereadores da situação, até presenciou vídeos criticando-os sobre o 

Projeto de Lei nº 04/2023 da (iluminação pública) se aprovado. Esclareceu o 

representante sobre vários Projetos aprovados na casa Legislativa em defesa do povo. 

Enquanto isso recebi críticas do Executivo Municipal. Portanto, mostrou seu trabalho 

e de seus colegas como representantes do povo. Sobre a resposta pelo Executivo 

Municipal de seus projetos e requerimentos até na presente data só teria respondido o 

da estrada. Pediu que o Prefeito reconhecesse o trabalho de todos porque São José de 

Espinharas não foi descoberto em 2017, que tivesse compromisso com o povo. O 

município precisava melhorar em políticas públicas.  Mostrou muitas partes de seus 

trabalhos como vereador e em seguida perguntou indiretamente ao atual prefeito o 

que teria feito durante quatro anos que teria passado naquela Casa Legislativa? 

Afirmou o vereador que reiterava  o compromisso com o povo. Prosseguindo mais 

uma vez a palavra facultada e não havendo nenhum vereador interessado a usar a 

palavra,  o Presidente da Casa, Esterban  Nóbrega de Sousa, iniciou o terceiro 

expediente da Sessão. Discutida todas as matérias em tramitação na Casa, foi para 

votação o  Projeto de Lei nº 01/2023, que recebeu 04 (quatro) votos contrários dos 

vereadores: José Salomão da Nóbrega Gomes, Arcádio Queiroz de Medeiros, 

Francisco Filho de Sousa Morais e Francisco Vieira Nunes e 05 ( cinco) votos 

favoráveis dos vereadores: Sebastião Luiz da Silva Neto, João Lúcio de Medeiros, 

Erivaldo Nunes de Medeiros, Esterban Nóbrega de Sousa e Eliane Wanderley 

Bezerra. Sendo aprovado por maioria absoluta. Projeto de Lei 03/2023, aprovado 

por unânimidade. Projeto de Lei 04/2023, recebeu 04 (quatro) votos contrários dos 

vereadores: Arcádio Queiroz de Medeiros, Francisco Filho de Sousa Morais, José 

Salomão da Nóbrega Gomes e Francisco Vieira Nunes e 05 (cinco) votos favoráveis 

dos vereadores: Sebastião Luiz da Silva Neto, João Lúcio de Medeiros, Erivaldo 



Nunes de Medeiros, Esterban Nóbrega de Sousa e Eliane Wanderley Bezerra. Sendo 

aprovado por maioria absoluta. Projeto de Lei nº 05/2023, Abstiveram-se em votar: 

José Salomão da Nóbrega Gomes e Francisco Vieira Nunes, votaram contrários os 

vereadores: Arcádio Queiroz de Medeiros e Francisco Filho de Sousa Morais. 

Votaram favoráveis os vereadores: Sebastião Luiz da Silva Neto, João Lúcio de 

Medeiros, Erivaldo Nunes de Medeiros, Esterban  Nóbrega de Sousa e Eliane 

Wanderley Bezerra. Sendo aprovado por maioria  absoluta. Projeto de Lei nº 

06/2023, aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 01/2023, de autoria do 

vereador, Salomão, aprovado por unânimidade  e o Projeto de Lei 02/2023, de 

autoria do Poder Legislativo Municipal, aprovado por unânimidade. PARECER 

001/2023, que apresentou as Contas do Exercício Financeiro  de 2020, do atual 

prefeito, do município de São José de Espinharas,  Antonio Gomes da Costa Netto; 

Processo Eletrônico TC nº 04346/2021, recebeu 01 (um) voto contrário do vereador, 

José Salomão da Nóbrega Gomes, 03 (três) vereadores abstiveram-se em votar, foram 

eles:  Arcádio Queiroz de Medeiros, Francisco Filho de Sousa Morais e Francisco 

Vieira Nunes e  05 (cinco) votos favoráveis dos vereadores: Sebastião Luiz da Silva 

Neto, João Lúcio de Medeiros, Erivaldo Nunes de Medeiros,  Esterban Nóbrega de 

Sousa e Eliane Wanderley Bezerra. Aprovado por maioria absoluta.   Foram 

aprovados por unânimidade os requerimentos: 01e 02/2023, de autoria do vereador, 

Salomão, e os requerimentos de  nºs 03, 04, 05 e 06/2023 de autoria do vereador 

Francisco Filho de Sousa Morais.   Não havendo outro assunto para a devida 

reunião, o Presidente da Casa, Esterban Nóbrega de Sousa, encerrou a Sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de Espinharas-PB, 17 de 

março de 2023.     

                                        ___________________________’ 

                                            Esterban Nóbrega de Sousa 

                                                            Presidente 

                                         ___________________________ 

                                             Eliane Wanderley Bezerra 

                                                      1ª Secretária 


